COMISSÃO ESPECIAL – PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA
RESOLUÇÃO Nº 10, de 25 de outubro de 2016
PORTARIA Nº 15, de 25 de outubro de 2016


RELATÓRIO

A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica visa à alteração da redação do parágrafo 2º do Art. 67 da Lei Orgânica Municipal, aumentando dos atuais 2% para até 20% o limite para abertura de crédito suplementar da despesa total fixada durante o exercício, excluindo a reserva de contingência.

A prática mostrou que o percentual atualmente fixado de certa forma engessa a atuação do Município, pois semanalmente são remetidos Projetos de Lei à Câmara de Vereadores com o propósito de autorizar a realização de abertura de crédito suplementar.

Um percentual maior daria maior autonomia ao Poder Executivo, sem que isso retirasse da Câmara seu papel fiscalizador, até porque atualmente várias são as ferramentas para este controle, principalmente o Portal da Transparência, tornando desnecessários os pedidos de informação que habitualmente eram solicitados antes da modificação anterior, que reduziu o percentual para 2%.

Diante do exposto opino pelo parecer favorável à aprovação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 01/2016, uma vez que preenche os requisitos de legalidade, organicidade e constitucionalidade.

Submeto o presente relatório aos demais pares da Comissão.



Joracir Filipin
Relator
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